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PORTARIA CFESS Nº 48, DE 15 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
EMENTA: Dispõe sobre a designação da Comissão 
Técnica de Avaliação para Prova de Conceito do 
Pregão Eletrônico nº 90.010/2025. 

 
 
A Presidenta do Conselho Federal de Serviço Social (Cfess), no uso de suas atribuições legais, 
Considerando os termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e outras normas aplicáveis ao 
objeto do Pregão Eletrônico n° 90.010/2025; 
 
Considerando a necessidade de verificação acerca da exatidão, cumprimento e conformidade 
com requisitos tecnológicos e requisitos funcionais exigidos para o Sistema de Votação On-line, 
do Pregão Eletrônico nº 90.010/2025; 
 
Considerando a aprovação da presente Portaria na 300ª Reunião Extraordinária de Conselho 
Pleno, realizada no dia 15 de novembro de 2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os membros da Comissão Técnica de Avaliação, que contará com a seguinte 
composição: 
 

Conselho Federal de Serviço Social Adriane Tomazelli Ramos 
Charbel da Costa Sales 
Keliane Souza de Jesus 
Tomás Teixeira da Costa 
 

Diretor da empresa The Perfect Link Fernando De Pinho Barreira  
 

 
 
Art. 2º A Comissão Técnica de Avaliação tem como função avaliar a exatidão, cumprimento e 
conformidade dos requisitos tecnológicos e dos requisitos funcionais exigidos no edital do 
Pregão Eletrônico n° 90.010/2025. 
 
Art. 3º A avaliação da comissão técnica do objeto do Pregão Eletrônico n° 90.010/2025, ocorrerá 
no dia 28 de novembro de 2025 às 9h00. 
 

Autentique pelo link https://cfess-br.implanta.net.br/servicosonline/Publico/ValidarDocumentos/,
fornecendo o código a seguir: 6aec914c-b7fa-4c74-9804-499276fee53f.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Art. 5º Dê-se ciência às/aos interessadas/os. 

 
 

KELLY RODRIGUES MELATTI 
Conselheira Presidenta 
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Documento assinado eletronicamente por  Kelly Rodrigues Melatti, Conselheira Presidente, Diretoria Executiva, IP de acesso 189.84.140.10,

em 15/11/2025, às 12:32:50, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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